
 
 
Carta Circular aos Estudantes e Pais/Responsáveis – nº 01/2021/CGET/IFC-ARAQUARI 
 

Araquari, 29 de janeiro de 2021. 
 
Assunto: Convocação para a 5ª Reunião entre Família e Escola e Orientações para o 3º Trimestre do ano 
letivo de 2020 –  01 a 03 de fevereiro de 2021 
 
Prezados Pais e/ou Responsáveis, 
 

Esta circular tem por objetivo convocá-los para a 5ª Reunião entre Família e Escola, referente ao                
ano letivo de 2020, que acontecerá entre os dias 01 e 03 de fevereiro de 2021, reforçando a importância da                    
participação e do acompanhamento dos pais/responsáveis no processo de ensino e aprendizagem dos             
estudantes matriculados nos Cursos Técnicos Integrados ao Ensino Médio do IFC - Araquari. Diante disso,               
gostaríamos de destacar nesta carta circular: 

 
1. Organização da 5ª Reunião entre Família e Escola: 
 

Conforme o cronograma a seguir, os pais/responsáveis receberão, em breve, o link para acompanhar              
a reunião, que será realizada no formato de LIVE transmitida pelo canal do Youtube do IFC Campus Araquari.                  
A escolha de um novo formato visa maior segurança para os participantes durante a reunião, em virtude de                  
eventos mal-intencionados recentemente ocorridos em outras reuniões de nossa instituição realizadas pelo            
Google Meet. Caso algum pai/responsável sinta a necessidade de um atendimento mais individualizado, no              
momento da reunião serão disponibilizados os contatos para este fim. 

 
CRONOGRAMA DAS REUNIÕES  

 
 

 
2. Organizando os estudos no 3 º trimestre: 
 

Neste 3º trimestre, é muito importante que os estudantes se organizem e façam um planejamento               
identificando as disciplinas que merecem mais atenção nesse momento. Dessa forma é importante que: 

 
▪ Verifique se está inscrito em todas as disciplinas no Google Classroom, avalie o aproveitamento escolar               

em todas as disciplinas, identificando aquelas em que apresenta maior dificuldade ou que está com               
atividades pendentes. Também é importante saber a nota necessária no 3º trimestre para aprovação              
sem exame, ou seja, somar 21 pontos nos três trimestres, com a exceção da turma do 1QUIMI, que deve                   
somar 18 pontos nos três trimestres para a aprovação não havendo exame para esta turma, segundo o                 
novo PPC do Curso Técnico em Química Integrado ao Ensino Médio; 

 
▪ Para todos os estudantes, com exceção da turma 1QUIMI*, caso o mesmo não atinja os 21 pontos,                 

 

Cursos Datas Horários 
 

Técnico em Agropecuária 
 

01/02 19h00 - 20h30 

Técnico em Informática 
02/02 19h00 - 20h30 

Técnico em Química 
03/02 19h00 - 20h30 

https://youtube.com/c/IFCC%C3%A2mpusAraquari
https://youtube.com/c/IFCC%C3%A2mpusAraquari
https://youtube.com/c/IFCC%C3%A2mpusAraquari


 
estimar qual é a nota necessária no Exame Final, para aprovação, utilizando a seguinte fórmula: 

  
Nota do Exame ≥ 5 – (0.6 X Média Anual); 

                                                                   0,4 
▪ Defina, caso não tenha ainda, uma rotina de estudos, estabelecendo horários fixos para desenvolver as               

atividades (trabalhos, pesquisas, revisões, listas de exercícios, etc.); 
 

▪ Mantenha a rotina de estudos durante o 3º trimestre, que iniciou em 07/12/20 e vai até 12/03 (incluindo o                   
período de Exames Finais). No ano letivo de 2020, excepcionalmente, os Exames Finais serão              
agendados após a conclusão da carga horária do componente curricular, sendo que a data e a forma                 
serão divulgados com no mínimo três dias úteis antes de sua realização. 

 
▪ Organizar pastas, por disciplina, com todos os trabalhos, provas, listas de exercícios que foram              

realizados ao longo do ano. Em seguida, fazer a correção dessas avaliações, como uma estratégia de                
estudo, principalmente nas disciplinas que precisará realizar exame final. 

 
Juntamente com o 3º trimestre podem vir sentimentos diversos, como a ansiedade por concluir o ano,                

ou a tranquilidade por saber que falta pouco para passar direto. Mas também podem surgir angústias diante                 
das dificuldades na compreensão dos conteúdos e do desafio de recuperar o aproveitamento escolar. Nesse               
momento, é importante ter apoio e incentivo da família. Contamos com vocês! 
 
 
3. Observações importantes: 
 
 

Para que possamos complementar a pauta da 5ª Reunião entre Família e Escola, pedimos aos               
senhores que registrem dúvidas, solicitações e/ou considerações referentes à instituição neste link:            
https://forms.gle/r5HcWtQvHjU8CdNA9. Suas colocações contribuirão para a melhoria de nossas ações. Para           
que a reunião seja produtiva, solicitamos o preenchimento deste formulário até as 12h do dia 01/02,                
segunda-feira, para que possamos aprimorar a pauta das reuniões. 
 

 
O regulamento vigente das Atividades Remotas no IFC pode ser consultado acessando o seguinte link:                

https://consuper.ifc.edu.br/wp-content/uploads/sites/14/2020/01/Portaria-Normativa-n%c2%b0-10.2020-ASTE
C_REIT-Disp%c3%b5e-sobre-as-normas-complementares-para-regulamenta%c3%a7%c3%a3o-das-Atividad
es-de-Ensino-Remotas-....pdf. Recomendamos a leitura do documento deste importante documento. 
 
Aproveitando a proximidade do término do período letivo 2020, aproveitamos para destacar algumas             
informações importantes para este momento: 

- Retomadas de estudos: ainda há tempo para a retomar as atividades de estudo remotas. O               
estudante com AER não realizadas que manifestar o interesse de retomar duas atividades dentro do               
período letivo, será acolhido e orientado à adaptação curricular definida pelo Colegiado do Curso, que               
será organizada considerando o acúmulo de conteúdos e as possibilidades de desenvolvimento das             
atividades pelo estudante. 

- Adaptação curricular: os estudantes que concluírem o ano letivo sem realizar ou sem obter êxito em                
todas as disciplinas ofertadas em AER, serão encaminhados para adaptação curricular, sem prejuízo             
ao histórico escolar. As formas previstas para adaptação estão descritas no Art. 30 do regulamento               
mencionado acima e serão encaminhadas conforme decisão dos respectivos Conselhos de Classe. 

- Conselhos de Classe Finais: Conforme calendário acadêmico, as reuniões finais dos Conselhos de             
Classe ocorrerão no período de 15/03 a 19/03/2021. 
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Atenciosamente, 

 
Coordenação Geral de Ensino Técnico, Coordenações de Curso, Núcleo Pedagógico e Serviço Integrado de 

Suporte e Acompanhamento Educacional 
 

 
 

 


